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Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017

DE: Zenaide Salete Gallas Werle - Secretaria de Assistência Social

DE: Èrica Tomazzoni - Secretaria de Educação
PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à
17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação
deste W unicípio de Planalto, conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviço de aulas de karate,

estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido

pela Secretaria de Assistência
Social/Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

416 H 41,73 17.359,68

TOTAL 17.359,68

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 17.359,68 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e nove reais
e sessenta e oito centavos).

Prazo de Execução/Vigência: 31/03/2018

Cordialmente,

ZENA^ SALETE pALLAS WERLE
Secretária de Assistência Social

ÉRICATOMÁZZONI
Secretária de Educação
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Planalto-Pr., 10 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido
pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos
com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência
Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 10/02/2017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

Cordialmente,

lBIO michel michelon

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 14 de fevereiro de 2017

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à
17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação
deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/02/2017, da Secretaria de Assistência Socia^Secretaria de Educação e pesquisa
de preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa
em R$ 17.359,68 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e oito
centavos)

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recmso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e

'2014 e o Decretosuas alterações, LC 123/2006 de
Municipal n.° 2727f2007
disposições legais, e

06/2007
disposiç

disposiçõ

arecer.

0.209

demais

oo^
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo
goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência SociaVSecretaria de Educação deste Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006, LC 147/2014 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007,
e demais disposições legais, e demais disposições legais, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Qcô
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,
destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 416 H Prestação de serviço de aulas de

karate, estilo goju-ryu, destinada a
alunos com idades de 06 à 17 anos,

desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social/Educação deste
Município de Planalto.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
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DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

|^£qnta da despesa Funcior^l prpgramática. déTecuií^il,

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
< ̂
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c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação, a qual
ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

<cxB
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSE WERLE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

''EXCLUSIVO ME-EPP''

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pelas Secretaria de Assistência
Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de
2014, demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão
designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , ãs : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17
anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.
LOTE: 1
Item Objeto Quant Unid Preço Preço

máxmip máxiiiio.:-Hn

qU
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Uniíâriò'

1 Prestação de serviço de aulas
de karate, estilo goju-ryu,
destinada a alunos com

idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria
de Assistência

Social/Secretaria de
Educação deste Município de
Planalto.

416 H 41,73 17.359,68

TOTAL 17.359,68

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES

Conta da dçspe_sj,, Funcional programática Destinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE ã participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
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b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews8sid=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.

Qj^
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8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ãs penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste

Q3S
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Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a
execução de serviços compatível com o objeto;

j) Comprovação de filiação do profissional junto a Confederação e/ou
federação nacional de administração do esporte (karate);

k) Comprovação de graduação do profissional, mínima de faixa preta 3°
DAN, expedido pela Confederação e/ou federação nacional de
administração do esporte (karate);

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
n) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
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execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

• Um profissional com graduação em Educação Física, com
apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos
diplomas e/ou certificados,

o) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na Rua
Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Assistência Social/Secretaria de Educação;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
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10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 17.359,68
(dezessete mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e oito
centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao íinal da sessão, importará a preciusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
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insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pelas Secretarias Municipal de Educação/Assistência Social.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.

52^9
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17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., de de

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

10
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PARECER:

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à
17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação
deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais, e
demais disposições legais, e demais disposições legais.
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EDITAL DE UCITAÇÂO JST 010/2017

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

''EXCLUSIVO ME EPP''

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jinídica - CNPJ, sob o n° 76.450.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 3.7 anos, desenvolvido pelas Secretaria de Assistência
Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de
2014, demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão
designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 03/03/2017, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 á 17
anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/ Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.
LOTE: 1
'"Item ~~ Qyãnt Unid ■ "Pré^^Sr^lp^e^d
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1  Prestação de serviço de aulas
de karate, estilo goju-iyu,
destinada a alunos com

idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria
de Assistência

Social/Secretaria de
Educação deste Município de
Planalto.

TOTAL

máximo

unitário

41,73

máxtiadíii
total lij

17.359,68

17.359,68

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa ffincional programática Destinação de recurso-

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2300 I 10.142.08.243.0801-60701 0.1.00.0000880

3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 03/03/2017 às 14:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

2

0^3
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a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontrataçào, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews86id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
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OS menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preçop
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelò
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será

■
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declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede dò
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a
execução de serviços compatível com o objeto;

j) Comprovação de filiação do profissional junto a Confederação e/ou
federação nacional de administração do esporte (karate);

k) Comprovação de graduação do profissional, mínima de faixa preta 3°
DAN, expedido pela Confederação e/ou federação nacional de
administração do esporte (karate);

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
r
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n) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

• Um profissional com graduação em Educação Física, com
apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos
diplomas e/ou certificados,

o) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na Rua
Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Assistência Social/Secretaria de Educação;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente ás normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PAPANÁ

qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 17.359,68
(dezessete mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e oito
centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.

câ9
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13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pelas Secretarias Municipal de Educação/Assistência Social.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou BPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
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inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

10

cal



íuSíITt?

município de planalto
CNP/N^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

Credenciamos

Sr. (a)

da cédula de identidade sob n°

FONE:

EST.

o(a)

ortadoría)

e CPF sob n®

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 010/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os íins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 010/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na

qualidade de Proponente do 010/2017, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de

licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2017

EMPRESA:

CNPJN"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N"

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

010/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de

06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência

Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME;.

RGN°

ASSINATURA:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N" ...72017

PREGÃO PRESENCIAL N" ..../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N^ na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,
destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme
abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 416 H Prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-ryu, destinada a
alunos com idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social/Educação deste
Município de Planalto.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
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0.1.00.0000103

0.1.00.0000880

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: ^

CoiSa da despesa . Funcional prógrámálca Défeiação de recurso
mo 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880
CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que verúia a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
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c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação, a qual
ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

1) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária dxirante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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PlanaltoPr., de de

INÁCIO JOSE WERLE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNídriO DE PLANALTO
A\TSO DE UCITAÍ Ao

"PREGÃO PRESENCIAL' N* 009^2017^

0 Ml'NICiP10 DE PLANALTO, üz íabcr ao» inlcieiíaJoj íjuc com
hwe M Lfi Federal de r" IÜ.520 de 17 de julho de 2002: Dertdo
Municipal de n' 2727/2007 ifc 26;06.'2007 e suas 6lteta;ô«».
'nulisidiariameiile à Lei Federal n' 8.6fifi/93, suas alteraçfles, LC
123.T006 de 14 de dezembro de 2006 e detnaii dispoioçiles legais, em
»ua -.ide aiiu a Praça Sio rrancisco de Assis. 1583. feri realizar
1 icitaçSo tu Modalidade PRFOÂO PRESENCIAI, sob o' 009,'ZOn,
lionfortne ile*TÍlo abaixo:

OBJETO: .Aquisiçío de mimimentos deainado» exclusivamente &
olimenuiçSo escrdar dos alunos de educação intãnlii/pré-escola^ciectm
DATA DA ABF.RTI/RA! 03 demaiço de 2017 - às 09:00 horaa
Maiores infominçOes junio ao Departamento de l.iciiaçOes em lioràrio
de ispcdicale.

INÁCIO JOSÉ U^ERLF
Preleiio Mucúdpal

MVNICÍPIO DE PLANALTO
AMSODEUCTTACÂO

-PREGÃO PRESENC TAL' N* 011/2017

O MI.'Nlcn'IO DF PLANALTO, 6? saber aos mleressados que com
base na Lei Federal n' 10.520 de 17 de julbn dc 3002. Decreto
Mimidpal de a' 2727/2007 de 26W:2007 e. subsidiariaraenie. a Lei
n' 8.66f,:V3 c ciKnplcmenlares. cm sua scJc silo a Praça São Francisco
de Asas, a' 1583. làti realizar Licilaçâo aa Modalidade PREÜAÜ
PRESENCIAL toh n' 011.'3017. conforme descrito abaixo:
OOJETO: CoHlrilBçSo de empresa egwdxlIzaJo visando a prestação
de seniço dc aulas dc capoeira, destouide a alunos com idades de 06 A
17 anos, desenvolvido pds Secreiaria dc ,\ssiíu2ncia Social e
ScCTctaria de Educação dcsic Muniripio dc Planalto,
DATA DA ABFR TI TIA: 06 de março de 2017- is 09:00 horas.
Maiores informaçOs iunlo ao Depanainenio de Licitações em horario
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WFTtLF.
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
-PREGÃO PRESENCIAL- N* 010/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, fiiz saber aos
imeressados que coro base na tíi Federal de n" 10.520 de 17 dejulho de
2JÚ2- Decreto Municipal de tf 2727,2007 de 26,'06.2007 e suas
•^^çOts. sulsidiaíiainemc à Lei Federal if 8.666/93. suas ah^õcs,

121/2006 de 14 de dezembro de 21306 e detnals ieglslaçfies
aplicáveis, ein sua sede silo a Praça Sãu Francisco de Assis, 158.3. foa
lealimr l.icicaçío na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob »•
010:2üt7. contnmie descrito abaixo:
OBJETO: Prestação de serviço de aulas de karste. estilo goju-r>ii.
destinada a aluiws com idades de 06 » 17 anos, desenvolvido pela
Secreizria de Assiaèncui Social/Secreraria de Educação deste Mmueipio
de Planalto.
DAT.A da-ABERTURA! 03 demaiço de2017 às 14 00 horas.
Maiores infomuçóes junto ao Depaitamento de LieiUções em horário de
expediettls.

INÁCIO JOSÉWERLE
Prefeito Uiimnpwl

MIITITCÍPIO DE PI.ANAI.TO
AMSO DE ucrr.AÇÁo

-PREGÃO PRESENCIAL' N* 012/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, üz saber aos interessados que com
base na lei Federal n' 10.520 de 17 de julho dc 2002. Dcereio
Municipal dc tf 2727,*2007 de 26/06--2001 c, tubsidiariamenlc. a Lci
tf S.ObdNÍ. Lei Cmnplementst tf 123 c complementares, em sua sede
situa Praça Sào Franciscu de Assis, n" 1583. fará realizar Licitação na
Modalidade PRFfiÁO PRESENCIAI, sob n" 0I2'2017, conlbime
descnio abaixo- ,
OBJETO: Coiunuação de empresa especializada visando o prestação
de «viço dc profissional médico, objetivando o desenvohimcnto dc
eçtes occeutatfas pela Seadaiia de Saúde deste MuiBcfpw de
Planalto.
DATADA,\BRRn:R.A:06detnarçode2017 is 14:00horas.

Maiores informações junto ao Departameofo de liduções em huiáno
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Munidpal
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(X)AGRO
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Entregue sua produção de
soja e milho na Coagro

PRODUTOR RURAL!
Você quer segurança e
confiabilidade? Então
entregue sua produção de
soja e milho na Coagro. O associado pode
participar do Programa de Biodiesel, das sobras
no final do ano e ainda receber o ICMS sobre o
óleo diesel e maquinário.
No ano de 2016 foram distribuídos mais de 4
milhões de reais aos associados e 24 milhões
nos últimos seis anos.
Produtor! Seja um associado, entregue sua
produção na Coagro. Vale a pena...
Coagro fazendo a diferença!!!
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Diário Oficial
Sexta-Feiia, 17 de Fevexeiio de 2017 Instituto pela Resolução 001de 04 de Outubro de 2011

dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

AZK> VI - Edição N» 1296

EDITAL N" 62/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas airibuiçdes legais, e tendo em vista a
necessidade da administração, faz saber que se acham tAiertas a partir do dia IS de fevereiro
de 2017, as vagas para serem supridas pelos candidatos aprovados e classificados no
Concurso Público, Editai de Concurso Público de n° 0I//2014, no cargo vago disposto na
seguinte forma:

Cargo N° Vagu Nivel Grapo Ocupacioaal Carga
Horária

Vencimento

Servente 03 Oi 02 20

horas/se

manais

941,60

Respeitando a ordem rigorosa de classificaç9o, no referido
Concurso Público, o candidato aprovado e convocado terá 15 (quinze) dias contados da
publicaçto do Edital de Convocaçte para assumiro cargo.

O Candidato que deixar de assumir o caigo no prazo
estipulado, perderá os direitos decorrentes de sua aprovação no Concurso Público.

^  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,
is quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICíTAÇAO - "PREGÃO PRESENCIAL" N» 009/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julfio de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente ã Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais disposições legais, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licátação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n» 009/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Aquisição de manlimentos destinados exclusivamente á alimentação escolar
dos alunos de educação infantil/pré^ixtla/crectie
DATA DAABERTURA: 03 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE UCrrAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 010/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e sues alterações, subsidiarlamente à Lei Federal n® 6.665/93, suas alterações, LC

-^3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sjto
■^^Vaça São Francisco de Assis, 1503, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO

.-RESENCIAL sob n° 010/2017, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos. desenvolvido pela Secretaria de Assístôncia Social/Secretaria de
Educação deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 03 de março de 2017 - às 14:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal ^
AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N» 011/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiaríamente. à Lei n® 6.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 011/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pele
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Municipio de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 06 de março de 2017- às 09:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Munidpal

AVISO DE LICITAÇAO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 012/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiaríamente, à Lei n® 8,666/93, Lei Complementar n® 123 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Lidlaçâo na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 012/2017. conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de senriço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 06,de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 013/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e.
subsidiaríamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares. em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 013/2017, conforma descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de seiviço de aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com idades de 10 à 17 anos. objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 07 de março de 2017- às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

Cw/j'36f--

AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 014/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal da n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiaríamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua seda sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGAO
PRESENCIAL sob n® 014/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de sen/iço de
aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto
DATA DA ABERTURA: 07 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO-"PREGÃO PRESENCIAL" N® 015/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiaríamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de /^ssis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 015/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a
Secretaria de Agricultura do Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 10 de março de 2017 - às 09:00 heras. ^
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇAC - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 016/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiaríamente á Lei Federa) n® 8.866/93. suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua seda sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 016/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de senriço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 10 de março de 2017 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal .

^DIOEMS ^
SSSÊSSstS S^s>

Dârio Oftri»! Arsirarto rnm
Ptórío IC.P.et*»!!. AAMSOr'-A*«Of:liçindo«Muniripi05
do Sud«.<t:e ar. P/iiitné M virAniM do AulAAticídsd? dectA
acx:i.(TWAto. OASds QUA vitiialtzado ao sita

©nu Ctn/ncaf^o Offelêid* Tempo do Obtemlirle
Hedenel • MMtoMrto àe CMncI» » Tecnalegie

Para consultara autentieldado do
carimbo do tempo. Informa o

código ao lado no alta. I7t7U57e4

http7/smsop.dioems.com,br/



município de planalto
CNP7N° 76A60,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2017

EMPRESA: Heverton Carlos Veit

CNPJN°: 20.102.754/0001-60

ENDEREÇO: Av. Ubirajara, n° 596, Bairro São Jose Operário

CIDADE: Capanema ESTADO: Pr.

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

010/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de

06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência

Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

NOME: Heverton Carlos Veit

RGN°: 8.509.819-5

ASSINATURA:

Capanema, 24 de fevereiro de 2017

^0.102.754/0001-60^

Hevtrton Carlos Veit He

A«. Ubirajara, 596- sal.^ 01 ■ S.i.Optrirl®
181.760-000

17



Secretaria da Micro s Pequena Empresa da Presidência da Repúbtica
Secretaria de Raçlonallaação c Sfmpilficaçâo
Departamento de Registro Empresarial e Integração

j NUlvItRO DE IDENTiFiCAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i / 2

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fíl

□
REGIME DE BENS (se casado)

FILHO DE (pai)
MARIO HÉLIO VEíT

I NASCIDO EM lOaia oe nascimento;
16/04/1985

tDENriDADE mumeroi

85098195
I EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

(mâe)

I HELENA MARIA VEIT
Orgàn Emissor
SESP

CPF (número)

055.808,409-50

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av ele )"
AV, UBIRAJARA

i'^i • COMPLEMENTO
.^ICASA

I município
CAPANEMA

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOSE OPERÁRIO

NUMERO

596

CEP

85760000

H—Trequer á Junta ComercS do'Estadt^do Pamná° atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
EVENTO

ATO

080
DESCRIÇÃO DO ATO
INSCRICAO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

•.í;' I EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL
HEVERTON CARLOS VEIT

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

I LOGRADOURO (ruu ay,e\
AV. UBIRAJARA

I COMPLEMENTO
SALA 1:

MUNICÍPIO

CAPANEMA

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOSE OPERÁRIO

NÚMERO
596 i

I VALOR DO CAPITAL - RS
10.000.00

IcODIGO OE ATIVIDADE
I ECONtjMICA

(CNAE Fiscal)
I Aiivko«o« ptmcipAi

9319101
I AUiHlitfti »*Cuntf|ri||

9001903
9329899
8591100
8592901
4763602
8599699
5920100

(CONTINUA)

D

PAÍS

I BRASIL
VALOR DO CAPITAL (por extenso)
DEZ MIL REAIS

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)
contabilidade .aliancajjn@gmail.cofTt

CEP

85760000

ESCRIÇÃO DO OBJETO
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

ÊÍsinS DO ™
ENSINO OE DANÇA,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
ENSINO DE AULAS PARTICULARES,
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE,
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO

SfçÃO^rfE^™RNW PROFISSIONAL E GERENCIAL,
ÍCONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA)

O ORIGINAL

assinatura

I DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES
15/04/2014

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

ASSIN^URA da firma pelo empresário (ou oelo represDelo represg

DATA DA ASSINATURA

08/04/2014
ASSINATURíkÜ

nümtB/

-.'VêiT
intB.-

dê sede ou de filial de outra uf
rsr?.

. ÚF IÍJS0:PÁ J,UNTAC0MERCIALW
U—'. . SftPÈNOANTEDE |—1 .• -oi.. . x-1

assisiente/gérente

^ARA USO EXCLUSIVO DA J.UNTA COMERCIAI
IDEFERIPO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

■ pr?.-RG..- 3.^'

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/04 72014
SOB NUMERO: 4110 7 6 O O 7 93 -
Protocolo: 14/213599-^DE 10/04/2014 .

_V. ) HEVERTON CARLOS VEIT

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

- SIM
2-NAO'..^

1  ' "5' i ^

i



Secreiaria da Micro e Petjuoria Emprosa da Presidência da República
Secretaria de Racionalização c Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

' ícompleio sem atrreviaiurasi

HEVERTON CARLOS VEIT

NACIONALIDADE "

BRASILEIRA

SEXO

M ̂ F I I
FILHO DE (pai)

MARIO HÉLIO VEIT

NASCIDO EM (daia de nascimenio) IDENTIDADE inúmero)
16/04/1985 85098195

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL (preencher somente se aio refi

(mâe)

I HELENA MARIA VEIT
Orgâo Emissor

ISESP

oô PÂ5ÍÃHA

CPF (número)

055.808.409-50

2/2

BAIRRO/DISTRITO

SAG JOSE OPERÁRIO
CEP

85760000

CAPANEMA

~ Tunf/ScS do' ETad" do pTanf de empresári^ ATODESCRIÇÃO DO ATO
E

080

EVENTO

INSCRICAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

HEVERTON CARLOS VEIT

VENTO

EVENTO

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

LOGRADOURO (nja, av. etc.)

AV. UBIRAJARA

COMPLEMENTO

SALA: 1;

município

CAPANEMA

VALOR DO C-

10.000,00

BAIRRO ' DISTRITO

SAO JOSE OPERÁRIO

NUMERO

596

PAIS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

conlabilidade.aliancajjn@gmaii.com

CEP

85760000

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL.

9319101

lff« McundAnai

9609299

8599604

5812300

4729699

CüNhtKb <JÜM

O ORIGINAL

SINATURA

DATA DE INICIO I

15/04/2014

Casu--, -.l.,, , R^^ÁDAASS/NATURA assinatuf^q' ei^çe'sAí?io
08/04/2014 '

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO,
PUBUfaÜ'E^SE E-ARQUÍVE-SE.

\

. -M

JU^NTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EMr^-1,5 /04/2014
SOB NUMERO: 4110 l^h
Protocolo; 14/2135^, D^/04/2014^^^ .

HEVEHTON CARLOS VEIT

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705

ipiftfsj

Níi;'

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

llílllíllllílílllíílllílillllllllllllilllll'"""^



XAULIN
Heverton Carlos Veit-ME | CNPJ: 20.102.754/0001.60

lievertoveit@hotmail.coni

PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2017
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: Heverton Carlos Veit - ME
CNPJ N° 20. ] 02.754/0001 -60

ENDEREÇO Av. Ubirajara, 596
FONE: 46 99907-8770

MUNICÍPIO: Capanema EST. Pr

O representante legal da empresa Heverton Carlos Veit - ME, na qualidade de Proponente
do 010/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
edital de licitação.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 24 de fevereiro de 2017.

Tfê^SõrTCadõrvêit" Uo.102.754/0001-60^
CPF: 055.808.409-50

Empresário

Htverton CarlosVeitNe

Av. Uhtraiari, 596- uls 01 - S.l.Operírle
|^V/6Ü-0ü0 CAPANtaA ^

Avenida Ubirajara, 596, saia 01 - São José Operário - 85760-000
Fone: 46 99907-8770

CAPANEMA - PR

037
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750~000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: Heverton Carlos Veit

CNPJ N°: 20.102.754/0001-60

ENDEREÇO: Av. Ubirajara, n° 596, Bairro São Jose Operário

MUNICÍPIO: Capanema EST. Pr.

O representante legal da empresa Heverton Carlos Veit, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 24 de fevereiro de 2017.

NOME: F{^>^rton Carlos Veit

RG/CPF: 055.808.409-50/8.509.819-5

CARGO; Administrador Ço.102.754/0001-60'

Heverton Carlos Veit Me

(  LArM.>4..»tA j
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)  Município de Planalto ^
Pregão Presencial 10/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CtPJ: 20.102.754/0001-60 Fornecedor: HB/SíTONCARLOSVEir

Bidereço : AV UBIRAJARA 596 SALA - SÃO JOSEOPERARD- Capanema/PR- CEP85760-000
Inscrição Estadual: Contador:

Bmaíl:

Telefone:

Representante: HEVERTONCARLOS VBT CPF: 055.808.409-50
Bidereço representante: AV UBIRAJARA 596 - SAO JOSEOPERÁRIO - CAPAN04A/PR- CB^ 85760-000
E-mail representante:

Banco: Agência: /

RG: 85098195

Conta: -

001 Prestação de serviço de aulas de karaie, estilo goju-ryu

destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pelas Secretaria de Assistência
Social/Educação deste Município de Planalto.

Validade da proposta: 60 dias

Ftazo de entrega: 1 dia

416,00 H 41,73 XAULIN

Fax: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como mícroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
Lotá": Õ01 " LoteOOl""'"- • '
N® Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

41,73

PRE^ TOTAL DO LOTC :

TOTAL DA PROPOSTA:

17.359,68

17.3S9.68

17.369,68

'ERTON CARLOS VEÍT

CNPJ: 20.102.754/0001-60 ^0.102.754/0001-60^

Heverton Carlos Veit Ne

Av. Ubirilif». 5M- »••• *55 • S.J.OperirIs

esProposta-Versão: 1.1.^8,
0203Q01714:3937



Municípío de Planalto - 2017
Relatorío de Lances dos Fornecedores

Pregão 10/2017

Pãgina:1

Objeto: prestação Oe ser\iço de aulas de leraie

Fcrnecadcr 11627

Rodada

Lance Inicial

1

HEVERTON CARLOS VEIT

41,73

41,72

riIC ,4lé.0D
ílii .. :

Vencedor

GBUO DE OLIVQRA

Membro

CEZARIMJQJSTO SDARES

idente

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

FVegoelro

/ERTON CARLOS VETT

HEVERTON CARLOS VEIT

Emitido pa; CARLA, na versãa SS16 h 03/03/201714.01:06



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046)555-8100 - Fax: 555-8101
85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2017

DATA: 03/03/2017

EMPRESA: HEVERTON CARLOS VEIT.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 17/03/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 22/08/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 23/06/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 24/04/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 21/08/2017;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III — Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo T da Constituição Federal.

- Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII).



CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20102754/0001-60
Razão Social: heverton carlos veit me

Nome Fantasia:XAULiN

Endereço: av ubirajara 596 sala 1 / sao jose operário / capanema /
PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima Identificada encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações como FGTS.

Validade: 16/02/2017 a 17/03/2017

Certificação Número: 2017021604295496525021

Informação obtida em 23/02/2017, às 15:56:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
vvww.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT - ME

CNPJ: 20.102.754/0001-60

Ressal\Qdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB), com a

exigibiiidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vincuiados. Refere-se à situação do
sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:08:30 do dia 23/02/2017 <hora e data de Brasíiia>.
Váiida até 22/08/2017.

Código de controle da certidão: 80F8.92BE.087A.564C
Qualquer rasura ou emenda inveiidará este documento.

C5è



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

lieniartBtwroianU

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°015970073-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/06/2017 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
w\AAA/.fazenda.pr.gQvbr

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública 123/02/2017 15:57:31)



Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ

24/04/2017. SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N"; 615/2017

HNALIDADE: CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTMH282QE5XX4422EQM

RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

39357 20.102.754/0001-60

ENDEREÇO

75

AV UBIRAJARA, 596 - SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Produção e promoção de eventos esportivos, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, Comércio
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente,
Comércio varejista de artigos esportivos, Atividades de gravação de som e de edição de música, Auguel de equipamentos
recreativos e esportivos, Ensino de esportes. Ensino de dança. Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção de espetáculos de dança. Outras atividades de
recreação e lazer não especificadas anterionnente, Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

Certidão emitida no dia Capíinema, 23 de Fewreiro de 2017.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZT!NtU282QIi5XX4422EQM



Página 1 de "i

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DQ TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.102.754/0001-60
Certidão n°: 125131306/2017

Expedição: 23/02/2017, às 16:14:37

Validade: 21/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HEVERTON CARLOS VEIT - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

20.102.754/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e suges-des: cndcSt?t.. jus.bz



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
Socrolarla de Racionalização e Simplificação
Deparlamento do Registro Empresarial e IntegraçãoREQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO1/2

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem ebrevialuras/
HEVERTON CARLOS VEIT

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

M
□ FILHO DE (pai)

MARIO HÉLIO VEIT

REGIME DE BENS (se casado)

NIRE DA FILIAL (preencher somente se aiò

DO

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

(mâe)

I HELENA MARIA VEIT
NASCIDO EM (data de nascimento'

16/04/1985

EMANCIPADO POR (lorrrirf üe «i

IDENTIDADE inumero;
85098195

I Emjssor

ISESP
UF

PR
I CPFTSiJfflêfõ)
I 055.808.409-50

nancititição sonienle nu r.sso jq menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. ele.,
AV. UBIRAJARA

COMPLEMENTO
CASA

Êls'
MUNICÍPIO
CAPANEMA

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOSE OPERÁRIO

NUMERO

596

UF

IPR

CEP

85760000

~ Tunf/ScS dó' Es °ad"'do pTanf ^ ATO

080

EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO
INSCRICAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL
HEVERTON CARLOS VEIT

EVENTO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

LOGRADOURO (rua etc.
AV. UBIRAJARA

COMPLEMENTO
SALA: 1;

MUNICÍPIO

CAPANEMA

BAIRRO'DISTRITO
SAO JOSE OPERÁRIO

NUMERO

596

UF

Ipr
PAlS

I BRASIL
VALOR DO CAPITAL-R$

10,000,00

COOIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
AIIvWaQ* prmcipil

9319101
AUvl0iMa Ifcgndftfli»

9001903
9329899
8591100
8592901
4763602
8599699
5920100

(CONTINUA)

VALOR 00 CAPITAL ipof extenso)
DEZ MIL REAIS

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)
conlabilidatJe.aliancajjniggmail.cam

CEP

85760000

DESCRIÇÃO DO OBJETO
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA,
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS
ENSINO DO ESPORTE,
ENSINO DE DANÇA,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
ENSINO DE AULAS PARTICULARES,
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE,
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO.
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
EDIÇÃO DE JORNAIS,
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data

SSINATURA

DATAATIVIDADESNUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJTRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE 5/04/2014anterior

ASSINA , UKA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo .epr^^rie/ass,siente/09 ente

/f-,(
DATADAASS,I^^TURA. ASsWf^'qD Ç^/e^BIO 08/04/2014

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMPROlAi
DEF^RJDO. f
^LIQU^E E ARaüít/E-SE.JUNTA COMERCIAL DO PARANA

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
- CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/04/20]^ SOBNÜMERO: 41107600793 //

Protocolo: 14/213599-2, DE 10/04/2014^-77^^^^ '
i HEVERTON CARLOS VEHSEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL Cai^ã B.E Luc
RG.: 3.4GÍS./94-4 / PR

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705



Socretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e integraçãoREQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO2/;

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESft • NIRE DA SEDE

NOME 00 EMPRESÁRIO (cumplatu sem aoreviaiuras)
HEVERTON CARLOS VEIT

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)
•••

K--.

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

^ n
FILHO DE (pai)

MARIO HÉLIO VEIT

REGIME DE BENS (se casado)

(mie)

[HELENA MARIA VEIT
NASCIDO EM (data de nascimento)

16/04/1985
IDENTIDADE (numero)

85098195

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menori

i

I

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua av etc)
AV. UBIRAJARA

COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

3A1RRO / DISTRITO

SAOJOSE OPERÁRIO

NUMERO

596

CEP

85760000

CAPANEMA
UF

[PR

~ Tun dó' ósTaÓÓ dó ÓTaÓâ:° « ATODESCRIÇÃO DO ATO

080

EVENTO

INSCRICAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

HEVERTON CARLOS VEIT

EVENTO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

LOGRADOURO (rua. av. etc )

AV. UBIRAJARA

COMPLEMENTO

SALA: 1;

MUNICÍPIO

CAPANEMA

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE OPERÁRIO

NUMERO

596

UF

[PR
PAIS

[BRASIL
VALOR DO CAPITAL • R$

10.000,00

CÓDIGO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal
AllvIClO» |9fincip«l

9319101
Auviesa*« ifcunSiFU»

9609299

8599604

5812300

4729699

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DEZ MIL REAIS

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

contabilidade.aliancajjn@gmail.com

CEP

85760000

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL.

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

15/04/2014
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJDE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

NIRE anienof

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo reprejSiiülante/assislenle/ge ente)

, /^rY
ATADAASQIf/ATURA aSSINaWÍ' DATA

INATl^!}0^ppês>[6L0 08/04/2014

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

liaj

DEFERIDO.

PUBLiaUE-SE E,ARQUIVE-SE.

carie t.t.

I HEVF.kTON CAKiOS VEIT

MÓDuEg-ílÍTEGRADOR; PR1201400075705 IH HH llllllllllllll llll 111! lllllllll |||||

CONFERE COM
O ORIGINAL

Daíaffi/Xajdí.

SINATURA

•óbívlERCIAL
AÚTOHMÇtó 4-' 11 VSiM../' QneiwtMueurii~r ■ P .

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

JUNTA COMERCIAL DO PA
AGENCIA REGIONAL DE CARANEMA'
CERTIFICO O REGISTRO EM;'' 15/04/2014
SOBNÚMERO: 411076007S3
Protocolo: 14/213599-2, DE 10/04/2014



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hoü\«r qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.102.754/0001-60

MATRJZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

15/04/2014

NOME EMPRESARIAL

HEVERTON CARLOS VST - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

XAULIN

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

, 93.19-1-01 ■ Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
85.91-1-00 - Ensino de esportes

85.92-9-01 - Ensino de dança
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios

não especificados anteriormente

47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV UBIRAJARA

NUMERO

596

COMPLEMENTO

SALA: 1;

CEP

85.760-000

BAIRRO/DISTRITO

SAOJOSE OPERÁRIO

município

CAPANEMA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 9907-8770

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/04/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/02/2017 às 16:15:16 {data e hora de Brasília).

jsaJh>

Página: 1/1



ATO 315

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME)

DO

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná \

o Empresário, HEVERTON CARLOS VEIT estabelecido na (o) AV. UBIRAJARA, 596, SALA- 1-
bairro SAO JOSE OPERÁRIO, CAPANEMA, PR CEP: 85,760-000, requer a Vossa Senhoria o'
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Compiementar n° 123, de 14/12/2006 e que
nao se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art' 3° da
mencionada lei. ^

CAPANEMA - PR, 8 DE ABRIL DE 2014.

/

HEVERTON CARLOS VEIT :

CONFERE COM ̂
O ORIGINAL

^ " Protocolofi^^

módulo INTEGRADOR: PR1201400075705

SEBASTIÃO MOTTA \
secretario GERAL

Q0
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CAPANEMA - PR

Escola Municipal Tancredo Neves - E.I.E.F.
Rua Santa Catarina S/N - Bairro São José Operário

CNPJ: 00799022/0001-63

Email: tancredo.neves.li^^liotmail.com

Telefonefax: 26030823

Capanema Pr.

DECLARAÇÃO.

Declaramos a quem possa interessar que o professor Heverton Carlos Veit, RG

8.509.819-5, trabalha há 5 anos na Escola Municipal Tancredo Neves em período integral,

atuando com crianças de Pré ao 5° ano com a oficina de Karatê e o mesmo está apto para

assumir as aulas.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos.

Capanema, 02 de março de 2017

aria Follmann Lazarini

Diretora

Solanffe M." Follmann Lazarini
Diretora

Portaria 5508/20Í3
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CONFEDERAÇÃO M^IRA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
KARATÊINTERESTILOS

Filiada à WUKF - Worid Union gI Karate Do Fedeialions

DE KARATE INTERESTILOS

FAIXA PRETA 50 DAN
Nome

N® CBKI

—n ILWIÜKE

FEKIP - PARANA

cQjtfEDERAçAo BRASILEIRA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

I
DE KARATE INTERESTILOS

Data de Nasc.

N^CBKI

50.667

KARATÊ INTERESTILOS

FAIXA PRETA

www.cbkl.coin.br

S>^'
Dlretok.C

CONFERE COiVi
O ORIGINAL

assinatura



r^NFEDERAÇÃO BRASILEIRA

T ,

CONFERE COM
O ORIGINAL

SSINATURA

DE KARATE INTERESTILOS
Entidade Federal de Administração do Desporto

Reconhecida pelo Ministério do Esporte
WUKF - World Union of Karate Do Federations ^

Diploma
HEVERTON CARLOS VEIT

registrado na C®2Ç/ so6 n° 50»667 participou dos exames
reguíamentares reaCizados dia 19/12/2016 tendo sido

aprovado FAIXA PRETA 2° DAN peía Sanca examinadora

do 'Estiío goju-ryu 'Entidade FEKIP - PARANÁ

São <Pauío, de Dezembro de 2016

(M
BANCA EXAMINADORA PRESIDENTE DA ENTIDADE ESTADUAL

L/
PRESteC-WC- ODK

WUKF



i^c ivnnm c; im i cbtikiJ i

Entidade F fera! de Administração do Despr |o
Reconhecida pelo Ministério do Esporte

WUKF - World Union of Karate Do Federations

CONFERE COM
O ORIGINAL

u
ASSINATURA

^  *

MARCO AURÉLIO GAZZONI

registrado na C^%I so6 n°_ 152 participou dos ejçgmes

guCamentares reaCizados dia ^9/11/2015 tendo sido
aprovado FAÊXA PRETA_

5°DAN
peCa Banca ejçgminadora

do T.stiCo
GOJU-RYU

Entidade
FEKIP - PARANA

BANCA E^AMtNADSfiA

n- ^ r 09 r NovembroSdo (pauío, de de
2015

PRESIDENTE DA ENTIDADE ESTADUAL PRESIDENTE C0KI
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DIOCESANO DO SUDOESTE DO PARANÁ
UNICS

AUTORIZAÇÃO: DECRETO FEDERAL H" 63563 DE 11/11/68 • RECONHECIMENTO: DECRETO FEDERAL N" 72.452 DE 11/07/73
TRANSFORMAÇÃO: PORTARIA MINISTERIAL N* 1274 DE 17/05/2004

PALMAS - PARANÁ

A Reitora do Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná,
no uso de sitas atribuições e tendo em vista a Conclusão do Curso de
Educação Física, em 2S de janeiro de 200$, confere o Título de Licenciado
em Educação Física a

MARCO AUREUO GAZZONI

brasüeiro, natural do E$t€ído do Paraná, nascido aos 26 de julho de 1977,
portador da Carteira de Identidade n,^ 5.154.5508, expedida pelo Insti
tuto de Identificação do Paraná, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim
de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Palmas, 80 de janeiro de 2006.

Íl)íara ImkjulAc^
PrôrReitora de Ensino de Graduação

^Cçu.
Rei^r (a)

Diplom^á^a)

CPEA'«í

i l

í



- Portaria Miilisterial ii° l37/«7 -r

á j|3/02 - publicai noliò.U. de 29/1 l/ò£

■PjQc^ssora Sirlei Dias Teixeira - Pró^ei^i^
de. B^ino de Graduação ^

.  . . ■ ' •

<•/ y

db Paraná
'piai^ou a do
"*i]dorate de julho

i 2008 da da
iüdacflo. pútílíbliá' . ' :
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XAULIN
Heverton Carlos Veit-ME | CNPJ: 20.102.754/0001.60

hevertovelt@hotmaiI.com

PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2017
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL: Heverton Carlos Veit - ME
CNPJ N° 20.102.754/0001 -60

ENDEREÇO Av. Ubirajara, 596
FONE: 46 99907-8770

MUNICÍPIO: Capanema EST. Pr

Declaramos conlorme solicitado no edital em epígrafe que o responsável referente
a execução dos serviços, caso venliamos a vencer a referida licitação é:'

NOME FORMAÇÃO ASstoTURA
Marco Aurélio Gazzoni Licenciado em Ed. Física

Faixa Preta 5° DAN f\ íf^
(n

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao
nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 24 de fevereiro de 2017.

íverton Carlos Veit

CPF: 055.808.409-50

Empresário

Avenida Ubirajara, 596, sala OI - São José Operário - 85760-000
Fone: 46 99907-8770

CAPANEMA - PR

GêB



VALIDA EM TODO O TERFílTÓRIO NACIONAL
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . t

REGISTRO GERAL8.509.819-50^j;^E EXPEDIÇAO:03A)S/3âQ7
" A ,

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBUCA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

RG: 8.509.819-5

NOME: HEVERTON CARLOS VEIT

FILlAÇAO: MARIO HÉLIO VEIT

HELENA MARIA VEIT

NATURALIDADE: MtSSAUPRDATA DE NASCIMENTO; 16/04/10a5

DOC. OR GEMCOMARCA=SANTA HELENA/PR. DA SEDE

C. NASC-=8350 UVR0=9A FOLHA=85

CPF; 055.808.409-50

CURITIBA/PR

u2s

ASSIMATUBADODIRETOB

ASSINATURA DO TITULAR LEI NS 7.116DE 29/08/83
CARTEIRA DE IDENTIDADE

NOTAS
paranA
fSo
confere

IfM 13.??fi<le iW^OOi i lMdC.i-l0NíK[0 Dc
CAPANEMASELO
autentica

A oroeenfe 'oiocôpu
com sci

RPEN

;^Aaasas,1332

TabaUMode
ExdusNo

AutmUcacão

íí^-CAPf^ Ãdelkr Miguel _ 'ezzinj eslgnado Agenw Delegado í

Lovai'
SgieteFoinhelPezz""

nte Escrevrt

m

n |7:NSi [;»! tí: »* rhlk.*

CAIXA CAiXA ECONÔMICA riKlAl

)E NOTAS
.:apanEMA _ • PABANA

A UTE NT l C AÇ AO
A presente fotocópie confere
com aeu originei. Dou f6.

2 MAR. 2017

delaii Miguel Pèzzini
Agente Delegado Designado

Lovani Saíeíe Formhel Pezzini
Escrevente

1,V 13 275'ii-I.ÍJU.'//001

SELO .^yr" 4^ SfcLC

i; Miguel Pezani ̂
m

Ai^oas, 1332
Ceniro

TcèeOonaio ds Notes
Exclusivo

Autenttiação

FJZ95670
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XAULIN
Heverton Carlos Veit-ME ) CNPJ: 20.102.754/0001.60

hevertoveit@hotmail.coni

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: Heverton Carlos Veit - ME
CNPJ N° 20.102.754/0001 -60

ENDEREÇO Av. Ubirajara, 596
FONE: 46 99907-8770

MUNICÍPIO: Capanema EST. Pr

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017, instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 24 de fevereiro de 2017.

Heveçpn Carlos Veit
CPF: 055.808.409-50

Empresário

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 - São José Operário - 85760-000
Fone: 46 99907-8770

CAPANEMA - PR



XAULIN
Heverton Carlos Veit - ME | CNPJ: 20.102.754/0001.60

hevertoveit@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: Heverton Carlos Veit - ME
CNPJ N° 20.102.754/0001-60

ENDEREÇO Av. Ubirajara, 596
FONE: 46 99907-8770

MUNICÍPIO: Capanema EST. Pr

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 010/2017, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente,
que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 24 de fevereiro de 2017.

Héverton Carlos Veit
CPF: 055.808.409-50

Empresário

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 - São José Operário - 85760-000
Fone: 46 99907-8770

CAPANEMA - PR

jOáJ^



Município de Planalto -2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 10/2017

Item Produto/Serviço

Fomacsdorí «627-1 HEVBTTON C^LOS\®rcf^
ReproaamfliUo; 1ieSB*6 HB^TONCARLOSV^-^^
Lote 001 - Lote 001

CC1 B173 Pres(açáodeserwçodeaiasdelQíate.es6

UN. Quantidade Status Marca

CNPJ: 2am?S«Ci001-60 TeleronK

416.00 Classificada

Preço Unitário

Classificado

Preço Totd Se)

17.385.82 '

I i ! r:. !- b
17.355,52

17,^,52 •

VALOR TOTAL
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Data abertura: 03/03/2017

Ute 001 • Lota 0O1

Município de Planalto - 2017
Mapa da Licitação

Pregão 10/2017

Data julgamento: 03/03/2017 Data homologação:

CNPJ; 20.1Q2754/0001-00

Preço Marca

001 FVestaçãodoseruçodeaulasdele

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ: 20.102754/0001-60 - HB/ERTON CARLOS VEIT

Emllidopor: CM^LA,r«\ersão:5S16h

FRU - Frustrado DES-Descrlo EMP-Empate EME-ErrpateME
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 14:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTI SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,
destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pelas Secretaria de
Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, tendo como
valor máximo a importância de R$ 17.359,68 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e
nove reais e sessenta e oito centavos). Abertos os trabalhos, foi credenciado o
representante da empresa: HEVERTON CARLOS VEIT, SR, HEVERTON CARLOS
VEIT. A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da
sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a
análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo
os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi realizada a
classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance verbal, cujo o
valor do lance está devidamente demonstrado em documento em anexo, foi
considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se que

HEVERTON CARLOS VEIT

Lote Ite& Rreço unit.r Preço total í

1 1 Prestação de serviço de aidas de
karate, estilo goju-r)^!, destinada a
alunos com idades de 06 à 17 anos,

desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social/Secretaria de
Educação deste Município de Planalto.

H 416 41,72 17.355,52

TOTAL 17.355,52

com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
HEVERTON CARLOS VEIT, em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nephurfíã^impugnação ou



recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. A pregoeira em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa HEVERTON CARLOS VEIT, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N°
20.102.754/0001-60, situada na Av. Ubirajara, n° 596, Bairro São Jose Operário,
Município de Capanema, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido
pelas Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pela pregoeira
foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

J  CARLA FATIMA
MOMBACHSTURM

Pregoeira
027.056-719-

CEZ AUGUSTO SOARES

Presidente

1066.452.549-03

Jõ ROGÉRIO DE
OHVEIRA

Membro

748.481.519-53

HEVERTON CARLOS VEIT

Heverton Carlos Veit.



ttÍBÃLt?

município de planalto

CNPJN" 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à
17 anos, desenvolvido pelas Secretaria de Assistência Social/Secretaria de

MARCO AURÉLIO GAZZONI

Çlassificação Lote Item L/íi Objeto i Valor dp item:

1 1 1 Prestação de serviço de aulas de karate,
estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pelas
Secretaria de Assistência Social/Secretaria

de Educação deste Município de Planalto.

17.355,52

Planalto-Pr., 03 de março de 2017

CAR
vkp

F/MOMBACH CEZAR

STURM \
Pregoeira

027.056.719-43

lUSTO SOARES

[Membro

i.452.549-03

PAULclígOGÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53



município de planalto

C]VP/N° 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017

O presente Processo de Licitação n° 010/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,

destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pelas Secretaria de

Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, encontra-se

conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação

e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de

14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, ratifi^ndo-a-adjndicação doUlDjeto a empresa
vencedora do certame. \

Planalto^r., 07 de m^o de 2017
--J—i

PATRi

OAB/l

KyíMbico
|o 40209
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n® 010/2017, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu,

destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pelas Secretaria de

Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, em favor da

empresa HEVERTON CARLOS VEIT, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o

objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 08 de março de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLR
PREFEITO MUNICIPAL

oQ



município de planalto

C]VP/]V° 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 021/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Miinicípio de Planalto e a empresa Heverton Carlos Veit, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA HEVERTON CARLOS VEIT, inscrita no CNPJ sob n°
20.102.754/0001-60, com sede social à Av. Ubirajará, 596, sala 1, Bairro São José
Operário, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada
por seu Administrador: Sr. HEVERTON CARLOS VEIT, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n° 8509819-5 SSP/PR e do CPF n° 055.808,409-50,
residente e domiciliado Av. Ubirajará, 596, sala 1, Bairro São José Operário, Centro,
Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO í
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresá

especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryií,
destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 416 UN Prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-ryu, destinada a
alimos com idades de 06 à 17 anos,

desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social/Educação deste
Município de Planalto.

41,72 17.355,52

c

1

TOTAL 17.355,52

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 010/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

1

C0D
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município de planalto
CNPJN" 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAPANÁ

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 17.355,52 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e
cinco reais e cinqüenta e dois centavos), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Mumcípio de Planalto, Proveniente das seguintes
^AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:DO'

1 ̂ Çonta da despesa Funcional progranjática, pestinação de recurso - J
1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, .

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços

objeto deste Contrato
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; >

cM
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16
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b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, ná
Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação, a qual
ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA '
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à

J'
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empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA i

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

a
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 08 de março de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE
T

NTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMAMOMBACH STURM, na qualidade dePregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n' 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento a Lei Federa! de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alleraç6es e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
referente:

EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALÍDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 009/2017
1 . Objeto da Licitação
Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente á alimentação escolar dos alunos
de educação inlantil/pré-escola/creche.
2. Empresa Participante:
2.1 SUPERMERCADO LINK LIDA.

Situação: Classificada
2.2 COAGRO COOPERATIVAAGROINDUSTRIAL

Situação: Classificada
2.3 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS

Situação: Classificada
2.4 SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA

Situação: Classificada

2.5 ZANELTIN & ZANELTIN LTDA

Situação: Classificada
LUERSEN COM DE PROD ALIMENTÍCIOS LTDA

.tuação: Classificada
3. Empresas Vencedoras;
3.1 SUPERMERCADO LINK LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®
01.946.439/0001-74, com sua sede social na Rua Principal, s/n®, Distrito de Sagrada
Família, Município de Planalto, Estado do Paraná, para o fomecimento dos itens: Lote;
01 - Alimentação-ltens: 01,02,03,04,06,07,13,15,18,19,20,21, totalizando a importância
de RS 22.878,70 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta centavos).
3.2 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ n° 75.984,908/0006-0075.084.079/0001-85, com sua sede social na Rua Paraná,

s/n®. Centro. Municipio de Planalto, Estado do Paraná, para o fomecimento dos itens:
Lote 01 -Alimentação - Item: 16. Totalizando a Importância de RS 6.856,00 (seis mil e
oitocentos e cinqüenta e seis reais).
3.3 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ
n® 05.653,033/0001-54, com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul. n® 937, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná, para o fomecimento dos itens: Lote: 01 —
Aümentação-ltem: 09, totalizando a importância de RS 11.664,00 (onze mil e seiscentos
e sessenta e quatro reais).

3.4 SUPERMERCADO LUCIETTO LIDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®
04.132.028/0001-33, com sua sede social á Rua Jacob Thecbaído Erthal, n® 402, Sala,

Bairro Primavera, Município de Planalto, Estado do Paraná, para o fomecimento dos
itens: Lote: 01 -Alimentação-ltem: 11, totalizando a Importância de RS 11.691,00 (onze
mil e oitocentos e noventa e um reais).
3.5 ZANELTIN & ZANELTIN LIDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®
10.338.794/0001-51, com sua sede social â Rua Soledade, n®924, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, para o fomecimento dos itens: Lote: 01 -Alimentaçâo-ltens;
10,12,17,22, totalizando a importância de RS 11.402,00 (onze mil e quatrocentos e dois
reais).

.^1^6 LUERSEN COM DE PROD ALIMENTÍCIOS LTDA., pessoa jurídica, com inscrição
, CNPJ n® 75.556.431/0002-19, com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul, n® 368,

" Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, para o fomecimento dos itens: Lote:
01 -Allmentação-ltens: 05,08,14,23, totalizando a importância de R$ 5.922,20 (cinco mil.
novecentos a vinte a dois reais e vinte centavos).
4. Data da Abertura:

4.0 A Licitação Pregão Presencial n® 009/2017 de 16 de fevereiro de 2017, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 03 de março de 2017 âs 09:00 horas,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 03 de março de 2017.
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 009/2017

0 Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer da
Pregoeira e equipa de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n®. 009/2017, lavrada em 03 de março de 2017. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de mantímentos destinados exclusivamente à alimentação escolar
dos alunos de educação infantíl/pré-escola/creche.
EMPRESA: Supermercado Link Ltda.
Lote: 01 -Alimentação-ltens: 01,02,03,04,06,07,13,15,18,19,20,21.
VALOR TOTAL: R$ 22.878,70 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta
centavos).

EMPRESA: Coagro Cooperativa Agroindustrial
Lote: 01 -Alimentação-ltem: 16.
VALOR TOTAL: R$ 6.656,00 (seis mil e oitocentos e cinqüenta e seis reais).
EMPRESA: Graciela Bemadete Tombini Paris

Lote: 01 - Alimentação-ltem: 09.
VALOR TOTAL: RS 11.884,00 (onze mil e seiscentos e sessenta e quatro reais).
EMPRESA: Supermercado Lucletto Ltda,
Lote: 01 -Alimentação-ltem: 11,
VALOR TOTAL; RS 11.891,00 (onze mil e oitocentos e noventa e um reais).
EMPRESA: Zaneltin & Zaneltin Ltda.

Lote; 01 - Alimentação-ltens: 10,12,17,22,
VALOR TOTAL: RS 11.402,20 (onze mil, quatrocentos e dois reais e vinte centavos).
EMPRESA: Luersen Com de Produtos Alimentícios Ltda.

Lote: 01 -Alimentação-ltens: 05,08,14,23,
VALOR TOTAL: R$ 5.922,20 (cinco mil, novecentos e vinte e dois reais e vinte centavos).
VALOR TOTAL GERAL: R$ 70,614,10 (setenta mil, seiscentos e quatorze reais e dez
centavos).

DATA: 08 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 021/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2017

DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Herverton Carlos Veil

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas
de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 08 à 17 anos. desenvolvido
pelas Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

QUANTIDADE: 416 Horas

VALOR TOTAL: R$ 17.355,52 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e dois centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/03/2015
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMAMOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2017, de 02 de janeiro dé 2017, em
cumprimento â Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/08/2007 e subsidiariamente pela Lei n®, 88^ de 21 da junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALÍDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2017
1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de karate,
estilo goju-ryu, destinada a alunos com Idades de 06 á 17 anos, desenvolvido pelas
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 HEVERTON CARLOS VEIT

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:

3.1 HEVERTON CARLOS VEIT, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
20.102.754/0001-60, situada na Rua Ubrirajara. n® 596, Bairro São Jose Operário.
Município de Capanema, Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, tolalizando o
Importe de RS 17.355,52 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta
e dois centavos).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 010/2017 de 16 de fevereiro de 2017, leve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 03 de março de 2017 ãs 14:00 horas,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 03 de março de 2017
CARLA FATIUMA MOMBACH STURM - Pregoeira

DIDEMS fâS
Dlírin OSci.il Assinada Eler/onícaYiíni# corn Cefiiíía-lo
f^artn ICl^-BrasiL A HiJniir TI CdabnraHvada garanba (M
auiíniiciaade deste documento. Oesoe que visualizado
através do s^te

CetVrictçéo Ofíclalda Tempo cSo OMmvaM/fo
Haefonal • U/nistérto de CíéncU a Tacetotogi*

Para consultar a autentíeldada do

earimbd do tampo. Informa o
código ao lado no sita.

hrtp://dioems.com,0r/



Diário Oficial
dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

Sexta-Feira, 10 de Março de 2017 Instituído pela Rasoluçio 001 de 04 de Outubro áe 2011 AnoVI-EdlçaoN»1312 Página 5S/U9

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n' 010/2017, lavrada em 03 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas
de karate, esilío goju-ryu. destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos. desenvolvido
pelas Secretaria de Assistência Sodal/Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Heverton Carlos Veit

QUANTIDADE; 416 Horas

VALOR TOTAL: R$ 17.355,52 (dezessete mil. tre»ntos e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e dois centavos).
DATA: 08 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 022/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017

DATA DAASSINATURA: 09 de março de 2016
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Oueles Cristina Carvalho Bilencourt
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando prestação de serviço de

de capoeira, destinada a alunos com Idades de 08 à 17 anos. desenvolvido pela
.jretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

QUANTIDADE; 830 H

VALOR TOTAL: RS 23.082,30 (vinte e trôs mil, oitenta e dois reais e trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017 DE 16 DE FEI^REIRO DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pragoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2017, de 02 de Janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. Upo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017
1 . Objeto da Licitação . , ^
Contratação de empresa especializada visando prestação de serviço de aulas de
capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria
de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 OUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOÜRT
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora: . .
3.1 OUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOÜRT. pessoa jurídica, com inscnçao no
CNPJ N® 19.783.496/0001-45, com sua sede social á Rua Laurindo Flavio Scopel, n 586,
Vila Aurora, Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado de Paraná, classificada
^ 1® lugar, totalizando o importe de R$ 23.082,30 (vinte e três mil, oitenta e dois reais

1nta centavos).
Data da Abertura: ^

'  4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 011/2017 de 16 de fevereiro de 2017, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 06 de março de 2017 ás 09jW horas,
na sala de reuniSes da Prefeitura Munldpal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583. Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 06 de março de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2617

EXTRATO DE CONTRATO N® 006/2018 • PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2016

DATADAASSINATURA; 25 fevereiro de 2016
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Barizan a Bordin Clinica Médica Lida,
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.
QUANTIDADE; 1.950 H

VALOR TOTAL: R$ 183.300,00 (cento e oitenta e três mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2017
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mumclpal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMAMOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto.
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, ern
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipai de n
2727/2007 de 26/06/2007 s subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Publico
de Udtaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2017
1 . Objeto da Licitação , . ^ • r
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de piofissional
médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretana de Saúde
deste Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 CASCAVEL MED PRIME CLINICA MÉDICA LTDA.
Situação; Classificada
3. Empresa Vencedora: . .
3.1 CASCAVEL MED PRIME CLINICA MÉDICA LTDA.. pessoa jundica, com inscrição no
CNPJ N® 27.071.288/0001-41, com sua sede social à Rua Das Orquídeas, n® 383, Bairro
Guarujá. Município de Cascavel, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando
o importe de RS 179.985,00 (cento e setenta e nove mil e novecentos e oitenta e cinco
reais).
4, Data da Abertura: ^ .
4.1 A Licitação Pregão Presencial n« 013/2017 de 16 de fevereiro de 2017, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 06 de março de 2017 às 14:00 horas,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça Sao
Francisco de Assis. 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 06 de março de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o pa^wr do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Publica de Pregão
Presencial n® 012/2017, lavrada em 06 de março de 2017, HOMOLOGO o resuttado ,inal
do Processo Ucitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito: .
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretana
de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESA: Cascavel Med Prime Clinica Médica Ltda.

VALOR TOTAL: R$ 179.985.00 (cento 6 setenta e nove mil e novecentos e oitenta e cinco
reais).
DATA: 09 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Munldpal ^ ,

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parewr da
Preqoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n® 011/2017, lawada em 06 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitatório, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito; . j ,4„
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de senriço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com Idades de 06 à 17 anos. desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
EMPRESA: Oueles Cristina Carvalho Bilencourt
QUANTIDADE; 830 H . . ,
VALOR TOTAL: R$ 23.082,30 (vinte e &ês mil, oitenta e dois reais e trinta centavos).
DATA: 09 de março de 2017
INÁCID JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Aisx Paz Corrêa. aJ
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de seMço de
aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.
QUANTIDADE: 240 Horas , .
VALOR TOTAL: R$ 22.456,00 (vinte e dois mil e quabocentos e cinqüenta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal
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município de planalto
CNP/]V° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ 021/2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 010/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E HEVERTON CARLOS VEIT.

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e HEVERTON CARLOS VEIT. neste ato representado
por seu Administrador Sr. HEVERTON CARLOS VEIT, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo de prestação de serviços n" 021/2017,
firmado entre as partes em data de 08 de março de 2017, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada visando a prestação de sei-viço de aulas de karate, estilo
goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 4.338,88 (quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e
oitenta e oito centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
contrato administrativo de prestação de serviços n^ 021/2017, celebrado entre as
partes em 08/03/2017, tendo como importe o valor de RS 17.355,52 (dezessete mil,
trezentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), passando o objeto
total contratado, no valor de R$ 21.694,40 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e
quatro reais e quarenta centavos), a teor do disposto no art. 65, § 1° da Lei n°.
8.666/93.
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 104 UN Prestação de serviço de aulas de karate,
estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social/Educação
deste Município de Planalto.

41,72 4.338,88

TOTAL 4.338,88

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato),
passando o valor total contratado na importância RS 21.694,40 (vinte e um mil,
seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ,-ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 021/2017 -



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ'

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firrria-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

HEVERXm CARLOS VEIT

Carlos Alberto Veit

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER
CI./RG n" 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

C.L/RG n" 4.0165.706-4/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 021/2017
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
ADITITVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 021/2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 010/2017, CELEBRADO ENTRE
O MLINICIPIO DE PLANALTO E HEVERTON

CARLOS VEIT.

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete o

município de planalto, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e HEVERTON CARLOS
VEIT. neste ato representado por seu Administrador Sr. HEVERTON
CARLOS VEIT, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de prestação de serviços n° 021/2017, firmado entre as
partes em data de 08 de março de 2017, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de
karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as
partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula
primeira (do objeto do contrato), totalizando a importância de R$
4.338,88 (quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta e oito
centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
contrato administrativo de prestação de serviços n° 021/2017,
celebrado entre as partes em 08/03/2017, tendo como importe o valor
de R$ 17.355,52 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e dois centavos), passando o objeto total contratado, no
valor de RS 21.694,40 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e quatro
reais e quarenta centavos), a teor do disposto no art. 65, § 1° da Lei n®.
8.666/93.

ITEM QÜANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 104 UN Prestação de serviço de aulas de

karate, estilo goju-ryu, destinada a

alunos com idades de 06 à 17 anos,

desenvolvido pela Secretaria de

Assistência Social/Educação deste

Municipio de Planalto.

41,72 4.338,88

TOTAL 4,338,88

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do
valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula

Primeira (do objeto do contrato), passando o valor total contratado na
importância RS 21.694,40 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e
quatro reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas
por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Heverton Carlos Veit

CARLOS ALBERTO VEIT

Testemunhas:

de 2 07/11/2017 08:05
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ÍÍXSSU?

município de planalto
CNPJN° 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO - PABANÁ

Planalto-Pr., 25 de janeiro de 2017

DE: Érica Tomazoni - Secretária de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização para a contratação de empresa especializada visando prestação de
serviços de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17
anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação e
Secretaria de Esporte deste Município de Planalto^

Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 416 H Contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de aulas

de karate, estilo ̂ oju-ryu.

R$41,73 RS 17.359,68

O custo total estimado, importa no valor de R$ 17.359,68
(Dezessete mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e oito centavos).

Observação: o período de contratação será de 10 meses.

Cordialmente,

RtuÜneiPauJoAf Conta
Ch^ de Gabmeu

Interino

■^anabo-PR
Erica Tomazoni

X ■'-rands.s dB ,


